
Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara
nº 64, de 2003 (PL nº 6.015, de 2001, na Casa de
origem), que “denomina ‘Presidente JK’ a rodovia
BR-040.”

Emenda nº 1
(Corresponde à Emenda nº 1 – Comissão de Educação)

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação:
“Denomina ‘Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek’ o trecho da

rodovia BR-040 compreendido entre as cidades de Brasília (DF) e
Petrópolis (RJ).”

Emenda nº 2
(Corresponde à Emenda nº 2 – Comissão de Educação)

Dê-se ao art. 1º do Projeto a seguinte redação:
Art. 1º É denominado “Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek” o

trecho da rodovia BR-040 compreendido entre as cidades de Brasília (DF) e
Petrópolis (RJ).
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